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Ato do Presidente n.º 01 / 2019 
 

 
“Dispõe sobre expediente no Legislativo 
Municipal no período de recesso” 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Barra do Turvo, no uso de suas 
atribuições legais, expede o presente Ato, com as disposições abaixo: 

                                            
Art. O expediente ao público durante o recesso do mês de janeiro de 

2019 será de 08 a 12 horas, com retorno de suas atividades normais no dia 1º de 
fevereiro de 2019 das 08 as 12 horas e das 14 as 17 horas.  

 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 
Câmara Municipal de Barra do Turvo, 02 de janeiro de 2 019. 

 
 

(Assinado no original) 

Cícero de Moura Neto 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 

Registrado e Publicado em local próprio da Câmara Municipal de Barra do Turvo, na 
data supra. 
 
 

 
Maria das Graças Mello Coradin 

Diretora Geral 
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